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PARECER Nº        , DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS SOBRE A MOÇÃO Nº 307, DE 2025.
De autoria do Deputado Itamar Borges, a moção em epígrafe manifesta apoio ao Projeto de Lei nº 920/2021, de autoria do Deputado Federal Boca Aberta, que dispõe sobre a concessão de auxílio-funeral às famílias de doadores de órgãos e tecidos, bem como sobre a isenção de taxas e tarifas de serviços funerários.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido substitutivos ou emendas.
Decorrido o prazo de pauta, a Moção foi encaminhada à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais para deliberação conclusiva, nos termos do art. 31, I c.c., art. 33 do Regimento Interno desta Casa.
Na qualidade de Relator designado, compete-nos nesta oportunidade, nos termos do artigo 156, 2ª parte, e em atendimento às determinações dos artigos 30, XIII, e 31, §13° do citado diploma legal, analisar a proposta quanto ao mérito, e deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.
Ao analisarmos a matéria, verificamos que o autor busca manifestar apoio ao Projeto de Lei nº 920/2021, de autoria do Deputado Federal Boca Aberta, que propõe a concessão de auxílio-funeral às famílias de doadores de órgãos e tecidos, bem como a isenção de taxas e tarifas de serviços funerários. A iniciativa visa reconhecer o gesto solidário das famílias doadoras e incentivar a ampliação da doação de órgãos no país.
Nesse contexto, é de se reconhecer a importância da presente Moção de Apoio como forma de manifestação favorável a medidas que valorizem a doação de órgãos e contribuam para o fortalecimento das políticas públicas de transplantes no Brasil. Manifestamo-nos, portanto, conclusivamente, de modo FAVORÁVEL, à Moção nº 307, de 2025.
DEPUTADO ALTAIR MORAES
RELATOR                                 
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